
 

COMITÊ TERRITORIAL BAIANO DE EDUCAÇÃO INTEGRAL INTEGRADA 

 

Carta de Princípios 

O Comitê Territorial Baiano de Educação Integral Integrada é uma articulação 

intersetorial de Professores, Representantes das Secretarias de Educação Municipais e 

Estadual da Bahia, representantes de Universidades, Organizações Não 

Governamentais - ONGs, representantes de Conselho Estadual de Educação, 

Promotoria Pública, Conselho Tutelar, UNDIME e representantes de pais e alunos que 

concorrem para a promoção e consolidação da Educação no Estado da Bahia. 

O Comitê Territorial Baiano de Educação Integral Integrada é constituído por 

um coletivo de professores/as, coordenadores/as interlocutores/as representantes 

Programa Mais Educação das Secretarias de Educação parceiras: Estadual (SEC-BA) e as 

municipais de Salvador, Camaçari, Simões Filho, Lauro de Freitas, Santo Amaro, Mata 

de São João, São Felipe, Amargosa, Juazeiro, Lapão, Madre de Deus, São Francisco do 

Conde e Feira de Santana e demais municípios que manifestem interesse em compor o 

mesmo; um representante da UNDIME, Conselho Estadual de Educação, Universidade 

Estadual da Bahia e Universidade Federal da Bahia e Promotoria Pública, Coordenação 

Estadual do Programa Bolsa Família. Dirigido por uma Comissão Gestora formada pelos 

fundadores do Comitê. 

A atuação do Comitê está embasada no conceito da educação integral, para 

construção de uma prática pedagógica e de uma gestão participativa e compromissada 

que afirme a educação como direito de todos e de cada um, para formação da 

cidadania. Nessa proposta de educação integral incluem-se convivência e democracia, 

compartilhamento comunitário e dinâmicas de redes. 

O Comitê tem o objetivo de integrar ações, programas e iniciativas que levem à 

concretização de políticas públicas de educação integral nas escolas de Educação 

Básica. O Comitê é, portanto, um espaço de diálogo e de articulação entre os 

coordenadores/representantes das Secretarias e diversos setores da sociedade para 



debater e elaborar processos de gestão de políticas públicas educacionais nos 

territórios. Busca principalmente fomentar a articulação das políticas públicas 

educacionais e tem caráter consultivo, propositivo, formativo e indutor das políticas de 

educação integral na Bahia.  

A linha de ação desse Comitê se baseia em uma proposta de ação democrática, 

participativa e descentralizada. 

• Educação como prática de desenvolvimento integral do cidadão em sua 

totalidade física, mental e emocional, na perspectiva da formação emancipatória a 

partir da concepção omnilateral; 

• Valorização da individualidade e diversidade cultural e social; do saber e 

da criatividade individual e coletiva; e da cultura local como potencial educativo; 

• Valorização e promoção da escola pública como instituição da 

comunidade;  

• Combate à exclusão motivada pela etnia, gênero, cultura, idade, 

deficiências, condição econômica, etc. 

• Enfatizar o papel da educação na formação de indivíduos autônomos e 

emancipados, bem como,  a importância da escola como parte de um processo de 

aprendizagem que acontece ao longo de toda a vida; 

• São princípios do Comitê ainda o que preconiza o Art. 2° do Decreto 

7083/10, que traz os princípios da Educação Integral. 

O Comitê se reunirá de dois em dois meses, em sessão ordinária, ou em caráter 

extraordinário, com 72 horas de antecedência, quando convocado pela Comissão 

Gestora, pela maioria de seus membros. Os calendários das reuniões do Comitê serão 

definidos semestralmente. 

As reuniões de Comitê serão realizadas nas áreas de abrangência de cada 

secretaria de educação, com locais previamente informados pela Comissão Gestora, 

caracterizando o movimento como itinerante. 



As secretarias municipais que atualmente (2011) integram o Comitê Baiano em 

parceira com a Secretaria Estadual de Educação estão organizadas nos seguintes 

territórios/regiões do estado: 

MUNICÍPIOS TERRITÓRIO DE IDENTIDADE  DIRECs 

Salvador Região Metropolitana DIREC 1 A e 1B 

Camaçari Região Metropolitana DIREC 1B 

Simões Filho Região Metropolitana DIREC 1B 

Lauro de Freitas Região Metropolitana DIREC 1B 

Santo Amaro Recôncavo DIREC - 31 

Mata de São João Região Metropolitana DIREC 1 B 

São Felipe Recôncavo DIREC 29 

Juazeiro Sertão do São Francisco DIREC 15 

Amargosa Vale do Jequiriçá DIREC 29 

Lapão Irecê DIREC 21 

Madre de Deus Litoral Norte DIREC 1B 

São Francisco do Conde Recôncavo DIREC 31 

Feira de Santana Portal do Sertão DIREC 02 

Livramento de Nossa Senhora Sertão Produtivo DIREC 30 

Visando promover e fortalecer a relação escola e comunidade, o comitê tem 

como desafio a ampliação das ações indutoras das políticas de educação integral, 

valorizando a vida comunitária, educativa e produção de conhecimento. Aprofundar 

questões conceituais e metodológicas; discutir ações de formação e metas para a 

organização e consolidação do Comitê; analisar/construir coletivamente propostas 

com os parceiros e ministrar o repasse de informações emanadas do MEC, através dos 

consultores, dirigentes e coordenadores, servindo como experiência para a 

interlocução e discussão entre/com as escolas que participam dos Programas. 

O Comitê Baiano de Educação Integral, sinônimo de espaço humano, espaço 

habitado de Educação Integral, possibilita o reconhecimento e promove a legitimidade 

do preceito Constitucional de que a educação se faz não apenas na escola e, portanto, 



tem caráter interinstitucional e intersetorial, inspirando-se também, na Carta das 

Cidades Educadoras-Declaração de Barcelona/1990. 

O Comitê tem como pontos norteadores do seu trabalho as bases legais da 

Educação Integral: 

● Constituição Federal de 1988 nos artigos 6° e 205, 206 e 227; 

● A Lei de Diretrizes e Bases (Lei n° 9394/1996) nos artigos 34 e 87; 

● O Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n° 9089/1990) nos artigos 1°, 3° e 

53°; 

● Lei 10.172/ 2001 – Plano Nacional de Educação - Educação Integral; 

● Resolução n° 43 de 11/11/2005; 

● Resolução /CD/FNDE n°52 de 25/10 /2004 – Institui o Programa Escola 

Aberta; 

● Lei 11.494, de 20 de junho de 2007, que institui o FUNDEB, determina e 

regulamenta a educação básica em tempo integral e os anos iniciais e finais do 

ensino fundamental (art.10, § 3°), indicando que a legislação decorrente deverá 

normatizar essa modalidade de educação; 

● Plano de Desenvolvimento da Educação – PDE - 15/03/2007; 

● A Portaria Interministerial n°17 de 24 de abril de 2007 – Institui o Programa 

Mais Educação; 

● O Decreto 7.083, de 27 de janeiro de 2010 traz essa discussão, prevendo a 

implantação progressiva de um regime de Educação Integral. 

 
 

Salvador 02 de agosto de 2011. 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 


